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DECRETO N.º 4306 
De 25 de janeiro de 2023. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 5.306.039,83 (cinco milhões, trezentos 
e seis mil, trinta e nove reais e oitenta e 
três centavos), destinado a suplementar 
verba do orçamento vigente, conforme 
Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 25 DE JANEIRO DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4305 

De 25 de janeiro de 2023. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito adicional no valor de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
destinado a suplementar verba do 
orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de operação de crédito no corrente 
exercício. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 25 DE JANEIRO DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

_________________________________ 
 

DECRETO N.º 4312 
De 02 de fevereiro de 2023. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 1.197.304,14 (um milhão, cento e 
noventa e sete mil, trezentos e quatro 
reais e quatorze centavos), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de superávit financeiro.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 
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CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4313 

De 02 de fevereiro de 2023. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 7.686.279,17 (sete milhões, 
seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos e 
setenta e nove reais e dezessete 
centavos), destinado a suplementar verba 
do orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação e 
superávit financeiro.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4319 

De 03 de março de 2023. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 879.500,00 (oitocentos e setenta e 
nove mil e quinhentos reais), destinado a 

suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de anulação parcial de verba do 
orçamento vigente. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 03 DE MARÇO DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4330 

De 29 de março de 2023. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil 
reais), destinado a suplementar verba do 
orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de operações de crédito.  
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 29 DE MARÇO DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

DECRETO N.º 4332 
De 06 de abril de 2023. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 744.800,00 (setecentos e quarenta e 
quatro mil e oitocentos reais), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de superávit financeiro do exercício 
anterior.   
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 06 DE ABRIL DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4332 

De 06 de abril de 2023. 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 744.800,00 (setecentos e quarenta e 
quatro mil e oitocentos reais), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de superávit financeiro do exercício 
anterior.   
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Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 06 DE ABRIL DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 
 

DECRETO N.º 4333 
De 06 de abril de 2023. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 
3751/2021, COMBINADO COM A LEI 
FEDERAL N° 4.320/64, E COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 3841/2022,  
D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito especial no valor de 
R$ 1.615.200,00 (um milhão, seiscentos e 
quinze mil e duzentos reais), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de superávit financeiro do exercício 
anterior.   
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 06 DE ABRIL DE 2023. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
 

 

 
 
 

Secretaria de Saúde 
 
Prefeitura de Batatais – Aviso 
Adjudicação e Homologação PE nº 
53/2023 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 53/2023 foi 
adjudicado à(s) empresa(s) “Aline Nicácio 
ME” o(s) item(s) 16, 22, 24 e 32 no valor 
total de R$ 7.672,30; “Casa de Ferragens 
e Ferramentas Matão Eireli” o(s) item(s) 4, 
5, 8, 30 e 31 no valor total de R$ 
5.003,22;          ”Danilo Camargo 
Medeiros LTDA” o(s) item(s) 19, 20 e 23 
no valor total R$ 1.664,00; “Douglas 
Donizetti Bernini” o(s) item(s) 6, 7, 9, 12, 
13, 14 e 17 no valor total de R$21.465,50; 
“Jhonatas de Oliveira Freitas” o(s) item(s) 
25 no valor total de R$ 16,25; ”Sousa e 
Cunha Materiais para Construção LTDA” 
o(s) item(s) 1, 2, 3, 10, 15, 28 e 29 no 
valor total de 27.186,70. Conforme consta 
nos autos, não houve proposta aceita nos 
itens 11, 18, 21, 26 e 33 que deverão ser 
adquiridos em outro processo licitatório 
nos termos do edital.Homologo o presente 
processo de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 53/2023, objetivando 
a aquisição materiais de construção, 
elétrica e hidráulica para atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde  e ao 
Centro de Convivência do Idoso. Bts, 
21.07.2023 – Bruna Francielle Toneti – 
Secretária Municipal de Saúde. 
 
 
Prefeitura de Batatais 
Errata – Pregão Eletrônico nº 24/2023 
Na publicação do dia 17 de julho de 2023, 
referente ao processo de Pregão 
Eletrônico nº 24/2023, onde se lê 
“Cristália Prod. Quím. Farmac. Ltda” os 
itens 26, 34, 35, 54, 55, 72, 75, 87, 109, 
111, 113, 114, 116, 119, 123, 134, 135, 
137, 138, 139, 140, 160, 161, 165, 182, 
186, 193, 194, 208, 214, 217, 229 e 240, 
no valor total de R$209.157,10”, leia-se 
“Cristália Prod. Quím. Farmac. Ltda” os 
itens 26, 34, 35, 54, 55, 72, 75, 87, 109, 
111, 113, 114, 116, 119, 123, 134, 135, 
137, 138, 139, 140, 160, 161, 165, 182, 
186, 193, 194, 208, 214, 217, 229 e 240, 
no valor total de R$196.287,10”. Batatais, 
21.07.2023. Bruna Francielle Toneti – 
Secretária Municipal de Saúde. 

 
Chefia de Gabinete 
 
Prefeitura de Batatais 
Aviso de Adjudicação e Homologação 
– Pregão Eletrônico nº 60/2023 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 60/2023 foi 
adjudicado à empresa “Gente Seguradora 
S.A.” o item 1, no valor total de R$ 
25.200,00, nos termos do edital. 
Homologo o presente processo de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 60/2023, objetivando a prestação de 
serviços por pessoa jurídica, para segurar 
a frota de veículos oficiais da Guarda Civil 
Municipal de Batatais, com cobertura 
contra danos materiais resultantes de 
sinistros de roubo ou furto, colisão, 

incêndio, danos causados pela natureza, 
assistência 24 (vinte e quatro) horas e 
prestação de serviços de socorro. 
Batatais, 21.07.2023. Orion Francisco 
Marques Riul Júnior – Chefe de Gabinete 
do Poder Executivo. 
 
Secretaria de Educação 
 
Prefeitura de Batatais  
Extrato aditamento de contrato – 
Pregão Eletrônico nº 116/2022 
Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: Matriz Alimentos Eireli; Valor 
Aditado: R$ 79.419,86; Assinatura: 
18.07.2023; Objeto: aquisição de gêneros 
alimentícios - hortifruti - em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação. Bts, 
21.07.2023. Victor Hugo Junqueira - 
Secretário Mun. Educação. 
 
Secretaria de Esportes e Lazer 
 
Prefeitura de Batatais 
Extrato de Contrato – Pregão 
Eletrônico nº 51/2023 
Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: Heleno & Heleno Orlândia 
Ltda, valor R$ 30.521,00. Objeto: 
aquisição de troféus e medalhas para 
eventos esportivos do calendário de 
competições e torneios, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer. Assinatura: 14.07.2023; 
Vigência: 12 meses. Batatais, 21.07.2023. 
Gleiser da Silva – Secretário Municipal de 
Esportes e Lazer. 
 
 
Secretaria de Administração 
 
Prefeitura de Batatais 
Julgamento de propostas – 
Concorrência nº 04/2023  
A Prefeitura de Batatais, leva ao 
conhecimento de interessados, que após 
a análise detalhada de todos os 
documentos carreados aos autos, os 
Membros da Comissão de Licitação, por 
unanimidade, deliberaram no seguinte 
sentido: Com fundamento no parecer 
técnico, ficam classificadas as propostas 
das empresas:1º - RBC Serviços e Meio 
Ambiente Ltda Epp – R$ 359.637,36; 2º- 
Petranova Saneamento Construções 
Ltda- R$ 468.725,90. Fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis p/ impugnação e 
recurso quanto a presente decisão. Bts, 
21.07.2023 – Frank Colombini - P.C.L. 
 

 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
SME N° 003/2023 – EMENDA 

PARLAMENTAR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

(Republicado com correções) 
REFERÊNCIA: Dispensa de Chamamento 
Público SME nº 003/2023 – EMENDA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 



 
Sexta-feira, 21 de Julho de 2023. 
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PARLAMENTAR -  Termo de 
Colaboração/Secretaria Municipal de 
Educação.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
A celebração da parceria justifica-se ser 
realizada sem chamamento público, visto 
que os recursos são provenientes de 
Emenda Parlamentar Municipal, em 
conformidade ao disposto no art. 29 e art. 
31, inciso II, da Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei nº 
13.204/2015, conforme transcrição a 
seguir:  
Art. 29. Os termos de colaboração ou de 
fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares 
às leis orçamentárias anuais e os acordos 
de cooperação serão celebrados sem 
chamamento público, exceto, em relação 
aos acordos de cooperação, quando o 
objeto envolver a celebração de 
comodato, doação de bens ou outra forma 
de compartilhamento de recurso 
patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto 
nesta Lei.  
Art. 31. Será considerado inexigível o 
chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:  
II - a parceria decorrer de transferência 
para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da 
subvenção prevista no inciso I do § 3º do 
art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. 
As emendas parlamentares municipais 
estão amparadas na Lei Complementar 
57/2022 de 14 de julho de 2022 - Dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução a Lei Orçamentária de 2023 e 
dá outras providências e na Lei Municipal 
nº 3.814 de 30 de novembro de 2022 – 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município para o Exercício de 2023. 
Dados da Emenda Parlamentar 
Autora: Vereadora Andresa Furini.  
Programa: 2008 – Educação Básica com 
qualidade  
Ação: 2319 – Apoio as Entidades 
Privadas e Filantrópicas 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
FUNDAÇÃO JOSÉ LAZZARINI – 
ESCOLA CAMPINHO DA PAZ.  
CNPJ: 05.774.744/0001-87 
ENDEREÇO: Rua Antonio Dalpicolo, 500, 
Bairro: Alto do Cruzeiro.  
CIDADE: Batatais/SP 
CEP: 14.316-004 
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 
36.427,19 (trinta e seis mil, quatrocentos 
e vinte e sete reais e dezenove centavos) 
PERÍODO DE EXECUÇÃO:  agosto a 
dezembro de 2023.  

TIPO DE PARCERIA: Termo de 
Colaboração, mediante apresentação de 
Plano de Trabalho.  
JUSTIFICATIVA: celebração de parceria 
para transferência de recursos financeiros 
da referida emenda parlamentar para a 
FUNDAÇÃO JOSÉ LAZZARINI – 
ESCOLA CAMPINHO DA PAZ, inscrita no 
CNPJ sob o nº05.774.744/0001-87, com 
sede no endereço acima referido, por 
meio de formalização de Termo de 
Colaboração, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de recursos 
financeiros a referida organização da 
sociedade civil (OSC) para aquisição de 
equipamentos, conforme destinação da 
emenda parlamentar da Vereadora 
Andresa Furini. O Município de 
Batatais/SP, em atendimento ao disposto 
no § 1º, art.32, da Lei Federal nº 
13.019/2014, informa que foi autorizada a 
dispensa de chamamento público prevista 
no inciso no art. 29, da Lei Federal nº 
13.019/2014, para formalização de 
parceria através do TERMO DE 
COLABORAÇÃO. Nesse sentido torna 
público o extrato da justificativa, cujo 
inteiro teor pode ser consultado 
diretamente na sede da Secretaria 
Municipal de Educação situada na 
Avenida Moacir Dias de Morais, 1690 – 
Riachuelo- Batatais/SP, no horário das 
08h30 às 16h00. Na forma do § 2º, do art. 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 
eventual impugnação, que deverá ser 
apresentada no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Batatais, endereçada à Secretaria 
Municipal de Educação. 
Batatais, 21 de julho de 2023. 
Victor Hugo Junqueira 
Secretário Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL N.º 061/2023/SMOPSP, EDITAL 

DE NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com 

fulcro no art.37 do CÓDIGO DE 

POSTURAS DO MUNICIPIO DE 

BATATAIS , notifica  abaixo  o proprietário 

a regularizar a situação   no prazo de 30 

dias corridos a partir da publicação deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificação 

Descrição 
da 
infração 

     HM INOX 
SOLUÇÕES 
INDUSTRIAIS 
LTDA 

61/2023 

    
  FALTA 
DE 
ALVARÁ 
 

_________________________________ 

EDITAL N.º 062/2023/SMOPSP, EDITAL 

DE NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com 

fulcro no art.37 do CÓDIGO DE 

POSTURAS DO MUNICIPIO DE 

BATATAIS , notifica  abaixo  o proprietário 

a regularizar a situação   no prazo de 30 

dias corridos a partir da publicação deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificação 

Descrição 
da 
infração 

     
FERNANDO 
JOSÉ 
MACHADO 
PINTO 

62/2023 

    
  FALTA 
DE 
ALVARÁ 
 

_________________________________ 

EDITAL N.º 063/2023/SMOPSP, EDITAL 

DE NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com 

fulcro no art.37 do CÓDIGO DE 

POSTURAS DO MUNICIPIO DE 

BATATAIS , notifica  abaixo  o proprietário 

a regularizar a situação   no prazo de 30 

dias corridos a partir da publicação deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificaçã
o 

Descriçã
o da 
infração 

    FMSC 
RECREAÇOE
S E ESTUDOS 
LTDA 

63/2023 

    
  FALTA 
DE 
ALVARÁ 
 

_________________________________ 

EDITAL N.º 064/2023/SMOPSP, EDITAL 

DE NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com 

fulcro no art.37 do CÓDIGO DE 

POSTURAS DO MUNICIPIO DE 

BATATAIS , notifica  abaixo  o proprietário 

a regularizar a situação   no prazo de 30 

dias corridos a partir da publicação deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificação 

Descrição 
da 
infração 

   DANIEL 
CAETANO DA 
SILVA 

64/2023 

    
  FALTA 
DE 
ALVARÁ 
 

 

SECRETARIA DE OBRAS, 

PLANEJAMENTO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 



 
Sexta-feira, 21 de Julho de 2023. 
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EDITAL N.º 065/2023/SMOPSP, EDITAL 

DE NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com 

fulcro no art.37 do CÓDIGO DE 

POSTURAS DO MUNICIPIO DE 

BATATAIS , notifica  abaixo  o proprietário 

a regularizar a situação   no prazo de 30 

dias corridos a partir da publicação deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificação 

Descrição 
da 
infração 

  RODRIGO 
ALEXANDRE 
DE MUNARI 
ENERGIA 
SOLAR 

65/2023 

    
  FALTA 
DE 
ALVARÁ 
 

_________________________________ 

EDITAL N.º 065/2023/SMOPSP, EDITAL 

DE NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com 

fulcro no art.37 do CÓDIGO DE 

POSTURAS DO MUNICIPIO DE 

BATATAIS , notifica  abaixo  o proprietário 

a regularizar a situação   no prazo de 30 

dias corridos a partir da publicação deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificação 

Descrição 
da 
infração 

  RODRIGO 
ALEXANDRE 
DE MUNARI 
ENERGIA 
SOLAR 

65/2023 

    
  FALTA 
DE 
ALVARÁ 
 

 

 

 

PORTARIA n.º 03 
 
 

PORTARIA n.º 03 
De 21 de JULHO de 2023 

FERNANDA CRISTINA ROBES 
GIRARDI, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS COMPETÊNCIAS E 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS 
PELO DECRETO MUNICIPAL 
4.132/2022. 
Pela presente Portaria, ficam 
DESIGNADOS como membros para a 
“COMISSÃO DE SELEÇÃO” das 
parcerias celebradas por meio de termo 
de colaboração, termo de fomento ou 
acordo de cooperação entre a Prefeitura 
Municipal de Batatais e as Organizações 
da Sociedade Civil, na área da 
Assistência Social, com a finalidade de 
interesse público e recíproco, em 
cumprimento a designação que trata o 
inciso X do art. 2º e § 1º do art. 27 da Lei 
Federal n.º13.019, de 31 de julho de 
2014, os seguintes servidores, sob a 
presidência do primeiro: 
1. ANTONIO CÉSAR GALINA – CPF 
181.031.278-76; 
2. ALESSANDRA MARA FIGUEIREDO 
NUNES – CPF 156.209.848-93; 
3. ANDRÉ LUIS GOMES DE SOUZA – 
CPF 190.239.758-47, e; 
ANTONIO CLARET DAL PICOLO 
JUNIOR – CPF 199.478.428-86 (membro 
suplente). 
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL 

E CIDADANIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS, EM 21 DE JULHO DE 

2023. 
FERNANDA CRISTINA ROBES 

GIRARDI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA 

PUBLICADA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E CIDADANIA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS, E DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO, NA DATA SUPRA 

 

  
 
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 451 

(Autora: Vereadora Marilda de Fátima 
Covas) 

De 19 de julho de 2023. 
Dispõe sobre a concessão de Título 
Honorífico.                                                           
ANDRESA DA SILVA FURINI, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BATATAIS, Estado de São Paulo,------
--------------- 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo, nos termos do § 
1º, do artigo 56, da Lei Orgânica do 
Município de Batatais, o seguinte Decreto 
Legislativo:----------------------------------- 
Art. 1º Fica concedido o Título de 
“CIDADÃO BENEMÉRITO”, ao Senhor 
RUBENS FAGGIONI, pelos relevantes 
serviços prestados ao Município de 
Batatais.  
Art. 2º As despesas com a execução 
deste Decreto Legislativo, 
compreendendo a confecção do Título e 
outras decorrentes, correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente.   
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS, 
EM 19 DE  JULHO DE 2023. 

ANDRESA DA SILVA FURINI 
PRESIDENTE 

Publicado no Saguão da Câmara 
Municipal de Batatais, na data supra. 

LILIAN CARLA DE OLIVEIRA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CIDADANIA 

http://www.camarabatatais.sp.gov.br/
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